
INDICAÇÃO Nº 01/2024 

 

A jovem vereadora que está subscreve indica, com amparo no art. 147 do 

regimento interno, requerendo a leitura e discussão em plenário, para que 

posteriormente seja encaminhada ao expediente ao executivo municipal, através do 

departamento de água, sugerindo: QUE SEJA REVISTA A QUALIDADE DA ÁGUA 

QUE É DISTRIBUIDA NA LINHA REAL VISANDO DIMINUIR O GOSTO E ODOR DE 

CLORO.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se justifica visto que conforme o relato dos moradores 

da Linha Real, interior de Tunápolis, de que muitas vezes a água está chegando nas 

residências esbranquiçada e com forte odor pela quantidade de cloro.   

Tal situação vem atrapalhando o dia a dia dos moradores desta linha, 

considerando o forte gosto de cloro na água que é utilizada para beber e cozinhar, 

sendo que o gosto permanece na comida 

Além disso, sabemos que é necessário e obrigatório o uso de cloro para o 

tratamento da água, porém o seu excesso no organismo humano pode causar 

problemas de saúde.  

É importante frisar que o direito ao acesso a água de qualidade é um direito 

humano fundamental e que deve ser distribuído de modo igualitário a todos os 

cidadãos, sob pena de se ferir a dignidade humana, haja vista que não existe vida 

sem água e não há como se viver dignamente se seu acesso é falho ou a água 

distribuída é de mal qualidade. 

Portanto, em razão do acima exposto, propõe-se ao Executivo, através 

da presente indicação, revise a qualidade de água que está sendo distribuída na 

Linha Real, visando diminuir o gosto e odor por ser medida de extrema 

necessidade e direito fundamental dos cidadãos. 

.  

 

 
MANUELI HAHN 
Jovem Vereadora 
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